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RESUMO:  O estudo tem como objetivo investigar a ap l icação dos pri ncíp ios éticos nas pesqu isas em seres humanos nas 
d issertações dos egressos do Curso de Mestrado em Enfermagem da Universidade Federal do Ceará . (UFC).  Como referencia l ,  
trabalhamos os pri ncíp ios da B ioética da beneficência/não-maleficênc ia ,  autonomia e justiça , a Resolução 1 96/96 e a 
Resolução 240/2000 do COREn .  Foi  poss ível identificar que :  os mestrandos sempre traba l haram obedecendo a a lguns 
princíp ios éticos básicos; a conduta dos pesquisadores não sofreu a lteração s ign ificativa após a adoção da Resolução 1 96/ 
96,  apesar da obrigatoriedade dos projetos serem submetidos ao CEP, a maiori a  dos pesqu isadores não atentaram para 
essa exigência ;  o pri ncíp io mais abordado dentro do referencia l  da B ioética , foi a autonomia ,  com ênfase no consentimento 
esclarecido e no s ig i lo .  
PALAVRAS-CHAVE: bioética, enfermagem,  pesqu isa em enfermagem 

ABSTRACT: The goal of th is study is  to investigate the appl icat ion of eth ical pr inc i pies in research with people in the 
master's thesis of students of the N u rsery Master's Course at the Federa l  U n ivers i ty of Ceará (U FC) .  The theoretical 
reference were the pr inc ip ies of B ioeth ics of benevolence/ maleficence, autonomy and just ice, the 1 96/96 resolution and 
Coren's Resolution 240/2000. It was concluded that students have always followed some basic eth ical principies; researcher's 
conduct has not changed after the adopt ion of Resolution 1 96/96; in spite of obl igatori ness of send ing research projects to 
Eth ics and Research Counci l  (CEP) ;  most of the researchers d id  not fu lfi l l  that requ i rement ;  the pr incipie most approached 
in  B ioeth ics was autonomy with emphas is  on informed consent and secrecy. 
KEYWORDS:  b ioeth ics,  nu rs ing ,  research i n  nurs ing 

RES U M E N :  EI estud io t iene como objetivo la ap l icatión de los pr inc ip ios éticos en las i nvestigaciones con seres humanos 
en las tes is de los egresados dei  curso de maestría de Enfermeria de la U n ivers idad Federa l  de Ceará (U FC) .  Como 
referencia ,  trabajamos los pr inc ip ios de la B ioética de benefcicios/danos,  autonomia y j ustic ia ,  la Resolución 1 96/96 y la 
Resolutión 240/2000 dei Coren .  Fue posible identificar que:  los mestrandos s iempre trabajan obedeciendo algunos principios 
éticos báscicos, la conduta de los i nvestigadores no sufrió alteraciones s ign ificantes después de adoptar la Resolutión 1 96/ 
96; apesar de la obl igat i riedad de que los proyectos sean submetidos ao Comité de Ética en I nvestigación (CEP) ,  la maioria 
de los i nvest ígadores no  l Ievó mucho en cons ideracíon esa exigencia ;  el pr inc ip io mas abordado dentro dei refernci la da 
B ioética fue la autonomia ,  com enfás ís en el  consentim iento l i bre e el  s ig i lo 
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INTRODUÇÃO 

A enfermagem,  ao longo das ú lt imas décadas,  tem 
se empenhado na construção de um corpo de conhecimentos 
marcado por conceitos amplos, centrados na sistematização 
da assistência .  Essa busca do con hecimento remonta aos 
tempos de Florence N ight inga le e desde então vem sendo 
i nfl uenciada pe lo modelo de  aten ção em saúde que é 
escu lp ido com o cinzel do capita l ismo e de acordo com o 
contexto sócio h istórico de cada momento dado.  

A cada d ia a enfermagem ampl ia o seu campo de 
conhecimento como modo de otimizar a prática profissiona l ,  
adq u i ri r  recon hecimento socia l  e reforçar o ca ráter de 
cientificidade da profissão. Essa construção do conhecimento 
transita ,  inevitavelmente, pelos cam inhos da investigação 
científica. Nesse caminhar  o enfermeiro aprofunda a lguns 
conhecimentos, reestrutura outros , ao mesmo tempo em 
que se defronta com d i re i tos e deveres da  equ ipe  de 
enfermagem, da c l iente la dos fam i l i ares e da coletiv idade, 
no processo de pesquisar ou fora de le .  

A construção d o  saber d e  enfermagem ocorre 
principalmente nos cursos de Mestrado e Doutorado .  Esses 
cursos surg i ram,  respectivamente, nas décadas 70 e 80 do 
sécu lo passado ,  sendo deles que emerge a ma ioria da 
produção científica da profissão. 

U m a  a n á l i s e  do acervo téc n i co-c i e n t ífi co d a  
enfermagem d á  conta da existência de uma postura crítico
ref l ex i va  co m p ro m e t i d a  c o m  a a rt i c u l a ç ã o  e n t re 
co n h e c i m e n t o ,  e n s i n o  e p rát i ca , o r i e n ta d a  p a ra a 
compreensão do fenômeno cuidar-cu idado e sem perder de 
vista a rea l idade sócio-cultura l  e econômica do nosso país 
(WALDOW, 1 995) .  Esse modo de ag i r, segundo Elsen e 
N i tscke ( 1 994) ,  é um compromisso socia l ,  profiss ional  e 
científico que o pesqu isador de enfermagem tem com a 
melhoria da qual idade de vida da população. 

A preocupação com a beneficência que deve advir 
da investigação científica remonta aos idos de 1 947, quando 
o Tribuna l  de Nuremberg j u lgou médicos pesqu isadores 
nazistas que cometeram crimes contra os d i re itos humanos, 
rea l izando experimentos em pris ione i ros, sem que essas 
pessoas consentissem .  O legado desse ju lgamento foi a 
Declaração de Nuremberg que evoca os padrões éticos a 
serem observados em experimentos envolvendo seres 
humanos assegurando aos sujeitos da pesqu isa ,  d i re ito à 
informação, med iante o qua l  se criam as cond ições para 
que ocorra o consentimento esclarecido e vo luntário de 
participar ou não da pesqu isa .  

Ao toma r  como refe rê n c i a  os  postu l a d o s  da 
Declaração de Nuremberg e o pensamento de Gold im ( 1 999), 
entende-se que, no âmbito de qua lquer ciência ,  a pesquisa 
se constitui uma prática moral que envolve aspectos físicos, 
socia is ,  ps icológicos,  morais e esp i ri tua i s .  I sso imp l ica 
observância de princípios b ioéticos ta is como beneficência/ 
não maleficência, autonomia e justiça , objetivando a proteção 
dos participantes das i nvestigações .  

A b ioética pr inc i p ia l i sta é u m  parad igma norte
americano,  tributário do Relatório Be lmont ,  d ivu lgado em 
1 978, e das idéias de Beauchamp e Ch i l d ress, contidas na 
obra Princip ies of B iomedica l  Eth ics,  ed itada ,  pela prime i ra 
vez, em 1 979.0s fatos que desencadearam esse t ipo de 
reflexão bioética foram os segu intes: em 1 963, pesquisadores 

do Hospital I srae l ita de Doenças Crônicas de New York 
injetaram célu las cancerosas em idosos a l i  admit idos. No  
período de 1 959 a 1 970,  outros pesqu isadores do hospital 
Wi l lowbrook, New York, i nocu laram o vírus da hepatite em 
crianças com retardo menta l ;  e em 1 972,  no estado do 
Alabama, d ivu lgou-se que ,  apesar da descoberta da 
pen ici l i na ,  quatrocentas pessoas sifi l ít icas,  da raça 
negra, deixaram de receber tratamento devido a real ização 
de u m a  pesq u i sa  e tnog ráfi ca d a  doe nça ( P E S S I N I ;  
BARCH I FONTAINE , 1 998). 

Em 1 974 o governo norte-americano reagiu a estes 
fatos constitu indo a National Commission for the Protection 
of Human Subjects of Biomedical and Behavioral Research, 
cujo objetivo foi o de identificar os princíp ios éticos que 
deveri a m  nortear a pesq u i sa n o  campo das c iênc ias 
comportamentais e b iomédicas .  Os doze membros que 
compuseram esta Comissão levaram quatro anos para 
elaborar o Relatório Belmont que, restringindo-se aos di lemas 
éticos inerentes à pesqu isa com seres humanos, apontou 
os pri ncíp ios da autonomia ,  beneficência e justiça como os 
pré-requ isitos para a rea l ização desse tipo de investigação 
(PESS I N I ;  BARCH I FONTAI N E ,  1 998) .  

U m  ano após a pub l icação do Relatório Belmont, 
Beauchamp (que  fez parte da Com issão)  e Ch i l d ress 
lançaram a obra PrincipIes of Biomedical Ethics cujo enfoque 
são os pri ncíp ios mora is  que precisam ser ap l icados na 
área b iomédica .  Nesta obra descrevem-se os princípios da 
autonomia ,  justiça , beneficência e lhe é inc lu ído o pri ncíp io 
da não maleficência. Os seus autores creditam à autonomia 
o status de super-pri nc íp io  e acred itam que a b ioética 
princip ia l ista tanto pode ser adotada por uti l itaristas como 
por deontologistas dado que ,  ambos, e laboram normas que 
se assemelham.  Recomendam a ap l icação destes quatro 
p r i n c í p ios  n o  ca m p o  c l í n i co-ass i s te n c i a l ,  a pesar  da  
d issonância dessas duas  correntes de pensamento no que 
concerne aos aspectos teóricos da ética (BEAUCHAM P;  
CH ILDRESS, 1 979) .  

A b ioética princ ip ia l ista baseia-se na ética apl icada 
e estabe lece os seg u i ntes pressu postos : a autonomia 
permite que a pessoa decida, consciente e espontaneamente, 
acerca de questões referentes a si própria ,  fazendo va ler a 
sua vontade e capacidade de  dec isão.  A j ustiça deve 
assegurar a d istribu ição justa , eqü i tativa e un iversa l dos 
benefícios dos serviços de saúde.  A beneficência obriga os 
profiss ionais da saúde a optarem por aquelas ações que 
promovam o bem estar da pessoa ou coletividade assistida.  
E a não-maleficência determina que os profissionais da saúde 
devem abster-se daquelas ações capazes de provocar dano 
ou expor a c l iente la  a riscos desnecessários. 

Todos esses princípios vêem influenciando a prática 
d o s  p rof i s s i o n a i s  d e  s a ú d e  e x i g i n d o  ref l exões  e 
questionamentos acerca da  sua prática cotid iana,  e dos 
d i reitos dos c l iente , pois conforme asseveram Soares e 
Lunard i  (2002 ) ,  a i nda  são n u m erosas as situações do 
cot id iano profiss iona l  em que predominam uma re lação 
vertica l izada, paterna l i sta e autoritária .  

N o  que  d i z  respe i to a ut i l ização do parad igma 
principial ista nos paises periféricos, entende-se: - que existem 
l im itações relacionadas com a j ustiça , equidade e alocação 
de recursos na área de saúde dado que a inda é grande o 
n ú mero de pessoas excl u ídas socia lmente e que não 
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usufruem da a lta tecnolog ia méd ica nem da tão propalada 
autonomia ;  - que é característico dos pa i  ses da América 
latina  a devoção cristã fundada no catol ic ismo, fato que 
contribu i  para a ocorrênc ia de confl itos entre a b ioética 
rel ig iosa e a b ioética fi losófica ;  - e que na América Latina a 
bioética sumarizada num bios de a lta tecnologia e num ethos 
i n d iv idua l i sta (p rivac id a d e ,  au to n o m i a ,  consent imento 
i n fo rmado )  p rec isa  ser com p l e me ntada  por um bios 
humanista e um ethos comunitário (sol idariedade, equidade, 
o outro)  (PESS I N I ;  BARCH I FONTAI N E ,  1 998) .  

Ass im sendo, o parad igma b ioético princ ip ia l ista é 
h e g e m ô n i co e c o n s e n s u a l  e n q u a n to  fe rra m e n t a  
normatizadora da ética em pesqu isa .  Nessa situação, os 
p rof i s s i o n a i s  de s a ú d e ,  e em e s p e c i a l  a q u e l e s  d a  
enfermagem, zelam pela observância dos princípios bioéticos 
respeitando,  princ ipa lmente, o d i re ito de autonomia dos 
suje i tos de pesq u i sa .  P a ra a l é m  dessa  ut i l i zaçã o ,  o 
pr incip ia l ismo é a lvo de d iscussões que visam a ampl iação 
da reflexão ética do n ível micro ( ind ividual )  para o n ível macro 
(societário) .  

Após ana l i sar  o mode lo  b ioét ico pri nc i p i a l i sta , 
Pessin i  e Barchifonta ine ( 1 998), expl icam que a bioética não 
pode ser reduz ida a uma ét ica da efic iênc ia  ap l icada ,  
ti p icamente i nd iv idua l ista,  e que  ex istem m u itos outros 
modelos b ioéticos para a lérm do pri nc ip ia l i sta . 

Apesar de se reconhecer que o parad igma b ioético 
princ ip ia l i sta não é uma l i nguagem ú n ica , neste estudo 
preferiu-se uti l izá-lo como referencia l  v isto ser este o marco 
teórico que a l icerça as decisões no âmbito dos Conselhos 
de Ética em Pesqu isa (CEPs) .  

O corte ep istemológ ico na h istória evolutiva das  
normas que embasam os C E Ps dá conta que ,  em 1 964 , a 
Assoc iação M é d i ca M u n d i a l  adotou a Dec laração d e  
Helsinque, a qual ,  por a lgum tempo tornou-se referência para 
a rea l ização de pesquisas b iomédicas e para as questões 
relativas à regulamentação da atividade científica (COSTA, 
2000) . Nas três ú lt imas décadas do Século XX aconteceram 
eventos em Tóqu io ,  Veneza , Hong Kong e África do Su l ,  os 
quais desembocaram em revisões determinando que o projeto 
e o desenvolvimento da pesquisa envolvendo seres humanos 
devem submeter-se à aná l ise de um Comitê de Ética em 
Pesqu isa (CEP) ,  sob pena de não terem seus resu ltados 
aceitos para publ icação em periódicos científicos (FORTES, 
1 998). 

No  campo específico da  pesqu isa e da  d ivu lgação 
de seus resu ltados é importante ressalta r que ,  atua lmente, 
os periódicos científicos estrangeiros só aceitam para anál ise 
e possível pub l icação aqueles estudos que envolvem seres 
humanos cujos protocolos tenham s ido aprovados por um 
comitê i nst ituciona l . N o  caso dos per iód icos c ient íficos 
bras i le i ros de enfermagem esta exigência já  começa a se 
conso l i d a r , s e n d o  q u e  d o s  d o i s  p e r i ó d i co s  m e l h o r  
c l a s s if i cados  n o  ra n k i n g  n a c i on a l ,  u m  j á  ex i ge  d o s  
pesqu isadores a comprovação de que  o estudo obteve 
aprovação por comitê de ética i nst ituciona l  e que inc lu iu  na  
sua execução o consentimento informado e o outro exige a 
declaração, por escrito , da obtenção do consentimento l ivre 
e esclarecido.  

No caso do Bras i l ,  a regu lamentação das pesqu isas 
envolvendo seres humanos teve o seu a priori na  Resolução 
0 1 /88, do Conselho Nacional  de Saúde .  Os debates que a l i  

se in iciavam tomaram maior impulso com a nova Constitu ição 
Federal de 1 988 e cu lm inaram nas D i retrizes e Normas 
Regulamentadoras da Pesquisa Envolvendo Seres Humanos, 
o que se conso l idou na Resolução 1 96/96 do Conse lho 
Nacional de Saúde.  Esse documento encampa o referencial 
da bioét ica, consol idado nos pr incípios da beneficência/não 
maleficência ,  autonomia e justiça , assegurando o respeito à 
d i g n i d a d e  d o  ser  h u ma n o ,  o d i re i to  à i nform ação ,  à 
p r ivac i d a d e ,  a c o n fi d e n c i a l i d a d e ,  a o  s i g i l o  e à n ã o  
d iscrim inação de qua lquer  natureza. O documento põe e m  
evidência a proteção e a l i berdade à autodeterminação das 
pessoas envolv i das  como suje itos nas pesqu i sas ,  em 
especia l  aque las cons ideradas vu l neráveis ;  estabelece os 
d i re itos e deveres pert inentes à comun idade científica, aos 
sujeitos da pesqu isa e ao Estado e reafi rma a necessidade 
de aprovação prévia do  projeto de pesqu isa por Comitê de 
Ética ( B RAS I L ,  1 996) .  
A Resolução 1 96/96 a lcança todos os pesqu isadores cujas 
investigações envolvam seres humanos, independente da 
ut i l ização ou não de experimento c l ín ico e mesmo que o ser 
humano seja envolvido ind iv idual ou coletivamente , de forma 
d i reta ou ind i reta , em sua total idade ou partes dele, inc lu indo 
o manejo de i nformações ou materia is .  

O prime i ro documento no campo da enfermagem 
destinado a normatizar a pesqu isa envolvendo seres humanos 
data de 1 975 e foi publ icado pela Associação das Enfermeiras 
Americanas .  Este documento denominou-se Human Rights 

Guidelines for Nurses in Clinical and Other Research 
(COSTA, 2000) .  

N o  Bras i l ,  o desenvolvimento técn ico-científico da 
enfermagem teve grande impulso na década de 60 do século 
XX, quando, por i nsp i ração do modelo norte-americano a 
enfermagem foi alçada à condição de profissão un iversitária .  
Acrescente-se a esse fato o incentivo que vem sendo dado 
pela Associação Bras i le i ra de Enfermagem-ABE n ,  através 
da Revista Bras i le i ra de Enfermagem-REBEn ;  do Centro de 
Pesqu isa em Enfermagem-CEPEn e da real ização periód ica 
do Congresso Bras i le i ro de E nfermagem e do Seminário  
Nacional  de Pesqu isa em Enfermagem. Tais i n iciativas têm 
estimu lado a p rodução científica de enfermagem no país ,  
bem como contri b u ído para socia l izar o con hecimento 
produzido pelos profiss ionais dessa área .  

N o  âmbito da  enfermagem brasi le i ra ,  a Resol ução 
240/2000 do COFEN regu lamenta apenas de modo breve a 
pesquisa em enfermagem e o trabalho científico, envolvendo 
aspectos como deveres e pro ib ições do  pesqu isador. Essa 
Resolução envolve como deveres : sol icitar consentimento 
do cl iente ou do seu representante lega l ,  de preferência por 
escrito , para rea l izar ou partic ipar de pesqu isa ou ativ idade 
de ens ino em enfermagem,  mediante apresentação da 
i nformação comp leta dos objetivos,  r iscos e benefícios .  
Garant ia do  anon imato e s ig i lo ,  do respeito à privacidade e 
int imidade e a sua l i berdade de partic ipar ou decl inar de sua 
p a rt i c i pação  na pesq u i sa no m o m ento que desej a r. 
I nterromper a pesqu isa na  presença de qualquer perigo à 
v ida e à i ntegridade d a  pessoa humana . Ser honesto no 
relatório dos resu ltados da pesquisa.  As proibições referem
se a real izar ou partic ipar de pesquisa ou atividade de ensino, 
em que d i re ito i na l ienável do homem seja desrespeitado ou 
acarrete perigo de v ida ou dano à sua saúde. Publ icar trabalho 
com e l e m e ntos q u e  i d ent i fi q u e m  o c l i e nte , sem s u a  
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autorização. Pub l icar e m  seu nome,  traba lho científico do 
qual não tenha participado ou omit ir, em publ icações, nomes 
de co laboradores e/ou ori e ntadore s .  U t i l i zar-se , sem 
referência ao autor ou sem autorização expressa, de dados, 
informações ou op in iões a inda não pub l icados. Sobrepor o 
interesse da ciência ao i nteresse e segurança da pessoa 
h u m a n a .  Há u m a  r e s s a l v a  p a ra q u e  as pesq u i s a s  
experimenta is  sejam preced idas de consent imento ,  por 
escrito , do c l iente ou do seu representante legal (COFEN , 
2000). 

Esses dispositivos, somados àqueles da Resolução 
N° 1 96/96 fornecem a orientação necessária para que o 
enfermeiro execute pesqu isas no  campo da assistência ou 
da docência, assumindo um comportamento ético em que a 
l isura dos proced imentos assegure o bem-estar do ind ivíduo 
e da sociedade. 

Por considerar os pressupostos da Resolução 1 96/ 
96; e que a maioria das publ icações no campo da enfermagem 
são oriundas dos cursos de Mestrado e Doutorado e que 
esses construtos servem de este io  a outras pub l icações,  
esse estudo elegeu como prob lema de pesquisa o modo 
como os d i scentes d o  Pro g ra m a  de Pós-Grad uação 
Mestrado da Universidade Federal do Ceará vêem uti l izando, 
em suas d issertações ,  os pri nc íp ios éticos re l ativos a 
pesquisa com seres humanos.A investigação se constitu iu  
re levante devido a possib i l i dade dos resu ltados serem 
socia l izados junto aos profiss ionais da saúde e de serem 
incorporados à prática do ensino e da pesquisa em qualquer 
curso da área das Ciências Biológicas. Seus objetivos foram:  
investigar como as egressas do  Curso de Mestrado em 
Enfermagem da U n ivers idade Federa l  do  Ceará ( U FC )  
apl icaram e m  suas d issertações o s  princípios éticos relativos 
a pesquisa com seres humanos; verificar se ocorreu mudança 
na forma de apl icação dos princípios éticos da pesqu isa com 
seres humanos após a formal ização da Resolução 1 96/96 ; 
i nvestigar se as autoras das d issertações submeteram o 
projeto do estudo a uma aná l i se  prévia por um comitê 
institucional de ética nas pesqu isas com seres humanos e 
anal isar se as d issertações pesquisadas abordaram ou não 
os pr inc íp ios éticos de  ben eficênc ia/não ma leficênc ia ,  
autonomia e just iça. 

METODOLOGIA 

Trata-se de um estudo quantitativo , orientado por 
base documenta l .  Foram ana l isadas todas as d issertações 
de mestrado, num tota l de  83, defend idas no período de 
1 995 a 2001 no Programa de Pós-Graduação da U FC .  A 
pesqu isa foi desenvolvida  de fevere i ro a março de 2002 do 
período letivo em que se desenvolvia a d iscip l ina Anál ise da 
Pesqu isa em Enfermagem do Curso de Doutorado em 
Enfermagem da U FC .  O acesso às fontes de pesqu isa 
ocorreu através dos arqu ivos da Coordenação do Programa 
de Pós-Graduação em Enfermagem da referida un iversidade. 
Foram elaborados dois instrumentos, pré-testados em doze 
dissertações e aperfeiçoados após esse procedimento. Antes 
do in ício da coleta de dados,  foi so l icitada permissão à 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação, mediante 
informação sobre os objetivos da pesqu isa . Após a separação 
das d issertações segundo o ano de defesa , procedeu-se à 
le itura cuidadosa de cada uma ,  com especia l  atenção aos 

cap ítu los de metodolog ia  e considerações finais ,  onde se 
entende que estão melhor deta lhados os procedimentos 
éticos adotados por cada pesqu isador durante o estudo. 

Fora m  e l e i tos  os  seg u i ntes p r i nc íp ios  ét icos 
fundamentais a serem obedecidos:  submissão do projeto 
de pesquisa a um comitê institucional  de ética em pesquisa 
com seres humanos e mais os pri ncíp ios de beneficência/ 
não maleficência (B/N M) ,  justiça (J ) e autonomia (A) que 
compõem a essência da b ioética princ ip ia l ista . Para efeito 
de operacional ização da coleta , tais princíp ios foram assim 
discrim inados: 

Beneficência/não maleficência :  B/N M
1 

= Aval ia  os 
benefícios e os riscos da pesqu isa ;  

B/N M
2 

= fi rma o compromisso de ze lar para não 
causar danos e de m in im izar os preju ízos; 

B/N M
3 

= gara nte a i nterrupção da pesquisa caso 
haja risco de vida ou de dano à integridade da pessoa humana. 

Justiça : J
1 

= assegura aos sujeitos da pesquisa a 
conti nu idade do tratamento caso estes venham a decl inar 
sua participação no estudo ;  

J
2 

= exp l icita a re levância social da pesquisa e as 
vantagens s ign ificativas para os sujeitos da pesquisa;  

J
3 

= garante o retorno dos benefícios obtidos através 
das pesqu isas para as pessoas e as comunidades onde as 
mesmas foram rea l izadas.  

Autonomia:  A
1 

= assegura a participação voluntária 
dos sujeitos da pesqu isa através do consentimento l ivre e 
esclarecido;  

A
2 

= garante aos sujeitos a l i berdade de decl inar 
se lhes for conveniente; 

A
3 

= compromete-se com a confidencial idade dos 
dados. 

Os dados coletados foram apresentados em forma 
de gráficos e ana l i sados à luz da Resolução 1 96/96 que é 
reafi rmada pela Reso lução COFEN 240/2000 e à l uz da 
l iteratura especia l izada. 

ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Os resu ltados mostraram que nos anos 1 995 e 1 996, 
considerados neste estudo como aqueles que antecederam 
a Resolução 1 96/96, foram defendidas 09 (nove) dissertações. 
No período de 1 997 a 2001 , portanto quando essa Resolução 
já estava em vigor, foram defend idas 74 (setenta e quatro) 
d issertações. 

As pesqu isas q ua l itativas predominaram sobre os 
demais tipos de estudo e foi d im inuto o número de pesqu isas 
experimentais .  A entrevista e a observação participante foram 
as técn icas m a i s  ut i l i zadas pe las  pesq u i sadoras .  Os 
resu ltados também mostraram que dentre todas as 83 
(oitenta e três)  d issertações,  1 9  (22 ,8%)  trabalharam com 
suje itos vu l neráveis ,  sendo :  uma ( 1 ,2%)  com crianças 
deficientes; oito (9 ,6%)  com adolescentes; três (3 ,6%)  com 
pacientes H IV+; três (3 ,6%) com pacientes com hansen íase; 
três (3 ,6%) com pacientes ps iqu iátricos e uma ( 1 ,2% )  com 
mu lheres pres id iárias .  Apenas em três ( 1 5 ,8%)  dessas 
d issertações constam os pri ncípios éticos que o pesqu isador 
deve seguir  com sujeitos vulneráveis ,  ou seja, cuidado maior 
no que concerne a decisão de inc lu í- Ias ou não no contexto 
da i nvestigação e à obtenção do consent imento pós
informação. 
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A regra gera l  em re lação a esses suje itos é que as 
pessoas vulneráveis só devem participar de qualquer tipo de 
pesqu isa se o objetivo for a obtenção de conhecimentos 
relevantes às suas necessidades de saúde. Segundo Fortes 
( 1 998) ,  Gu imarães et a I .  ( 1 997) e Pess in i  e Barchifonta ine 
( 1 996) as pessoas vu l neráveis estão sujeitas a um conjunto 
de fatores ,  cond ições soci a i s ,  cu ltu ra i s ,  ed ucaciona is ,  
econõmicas e de saúde que  d ificu ltam ou imposs ib i l itam a 
tomada de decisão acerca da sua vida e da sua saúde. Essas 
condições indicam que o pesqu isador deve obter do pai, mãe 
ou guard ião legal o consent imento esclarecido para que 
possa i n ic iar o estudo .  

Gráfico 1 - D istribu ição das d issertações dos egressos do 
Curso de Mestrado em E nfermagem da U FC 
segundo o ano de defesa e o atend imento aos 
princ íp ios éticos da pesqu isa com seres huma
nos ( 1 995 - 200 1 ) 

20 --------------. 

1 5  

1 995 1 996 1 997 1 998 1 999 2000 200 1 

I;iII Total Disser! 
r2:1 Aborda 
III Não Abonla 
ri:1 N ão Aplic 

o gráfico 1 traz os prime i ros resu ltados quanto ao 
reg istro nas dissertações, por parte dos pesquisadores sobre 
o atendimento aos proced imentos éticos da pesqu isa com 
seres humanos, no período estudado.  É poss ível constatar 
que no período 1 995 e 1 996 , anterior à Resolução 1 96/96,  
foram defendidas 09 d issertações e que da í  até 200 1 foram 
defendidas 74 d issertações .  De uma forma ou de outra , 80 
(96 , 4 % )  pesq u isadores  reg i stra ra m o ate n d i m e nto a 
determinados princíp ios éticos e apenas 03 (3 ,6%)  não 
reg istraram o atendimento a qua lquer princíp io ético, sendo 
que a defesa dessas ú lt imas dissertações ocorreu em 1 997, 
portanto, após a formal ização da  Resolução 1 96/96.  

Ao examinar  a ut i l ização de princíp ios éticos nos 
períodos anterior e posterior à Reso lução 1 96/96,  verificou
se que foram pouco s ign ificativas as a l terações na conduta 
ética dos pesquisadores.  A princ ipa l  d iferença reside no fato 
de que nos ú lt imos quatro anos estudados ( 1 998 - 2002) os 
princíp ios éticos re lativos a pesqu isas com seres humanos,  
embora sendo os mesmos abordados nos anos anteriores,  
apareceram de forma mais deta lhada .  I sso leva a inferir que 
os profissionais de enfermagem respeitaram os postu lados 
ét icos e, m a i s  q u e  i sso ,  i n co rpora ra m  a ét ica à s u a  
performance ,  pessoa l  e p rofi s s i o n a l ,  nos  mo ldes  d o  
pensamento d e  Aristóteles, para q u e m  a ética é tributária d a  
ciência pol ítica dado q u e  o princ ipa l  empenho desta ciência 
é infundir um certo caráter nos cidadãos - por exemplo, torna
los bons e capazes de praticar boas ações (ARI STÓTELES, 
1 992). 

Em re lação às d issertações que foram submetidas 
a um comitê de ética instituciona l ,  obteve- se os resu ltados 
constantes no gráfico 2 .  

Gráfico 2 - Distribuição das d issertações defendidas n o  Curso 
de Mestrado em Enfermagem da UFC segundo 
submissão a comitê de ética institucional ( 1 995 
- 200 1 ) 

EIl Sim 
I2l Não 

Nesse gráfico constatamos que apenas 1 8  (2 1 ,7%)  
das d issertações tiveram seus projetos submetidos a comitê 
de ética em pesquisa com seres humanos e que 65 (78 ,3%)  
não foram submetidos a este comitê .  

É importante frisar que o estado do Ceará conta , 
atua l mente , com 09 C E Ps ,  cuja d i stribu ição e data de 
aprovação é da segu i nte ordem:  Faculdade de Medicina de 
Juazei ro do Norte ( 1 9/02/02) ;  Hospital de Messejana (29/09/ 
98) ;  Hospital Gera l  de Forta leza (0 1 /1 2/98) ;  Hospital I nfanti l 
Albert Sab in  ( 1 8/09/98) ;  Hospital São José de Doenças 
I nfecciosas ( 1 4/08/0 1 ) ;  Hospital U niversitário Walter Cantíd io 
- U FC ( 20/02/97) ;  U n ivers idade de Fortaleza - U N I  FOR/ 
Fundação Edson Queiroz (26/ 1 1 /0 1 ) ; Un iversidade Estadual 
do  Ceará - UECE (02/0 1 /02)  e U n iversidade estadual  Vale 
do Acaraú (2 1 /06/02) (CONEP, 2003) .  

Visto que a criação do prime i ro CEP ocorreu em 
1 997, as 09 d issertações que foram defendidas nos anos de 
1 995 e 1 996 ,  nenhuma de las teve seu projeto submetido a 
um comitê de ética . Quanto às 74 d issertações defendidas 
de 1 997 a 200 1 , detectou-se que 56 (75,6%) pesqu isadores 
não submeteram o projeto a um comitê institucional de ética . 
Portanto ,  até o a n o  estu dado ,  n ã o  fo i s i g n i fi cat ivo o 
crescimento do  n úmero de pesqu isadores que atentaram 
para a recomendação da Resol ução 1 96/96, cabendo aos 
orientadores e às coordenações dos programas de pós
graduação ,  bem como aos pós-graduandos atentarem para 
essa questão fundamenta l .  

Por outro lado,  entende-se que  essa real idade deve 
ser compreendida pelo prisma histórico. Qualquer d ispositivo 
recém-imp lantado em um campo da vida humana requer 
tempo para a sua social ização e i ncorporação à prática . Em 
a lguns  dos  anos  estudados  a inda  estava e m  v igor  a 
Resolução N°  0 1 /88 .  Esse d ispositivo d i tava as normas de 
p e s q u i sa p a ra a á re a  de s a ú d e , no e nt a n to , s u a s  
repercussões foram l im itadas, levando à sua reformu lação,  
o que resu ltou na e laboração da  Resolução N° 1 96/96.  Só 
após a adoção dessa ú ltima resolução é que os debates em 
torno da  formação de comitês institucionais de ética vieram 
à tona ,  sendo que a imp lantação dos mesmos levou um 
certo tempo para ocorrer e se criar entre os pesqu isadores a 
cultura de submeter a e les os projetos de pesqu isa .  
Segundo Fortes ( 1 998) 

" n ã o  é s o m e nte porq u e  ex i ste uma norma lega l  ou 
d e o n to l ó g i c a  q u e  as p e s q u i s a s  v ã o  s e  a d a pt a r  

Rev. Bras. E nferm . ,  Brasí l i a ,  v .  55 ,  n .  5 ,  p .  495-502,  set.lout.  2002 499 

21,7 

78,3 



Anál ise de d issertações de mestrado . . .  

i nte i ramente aos pri ncíp ios ét icos ,  po is ,  para q u e  haja 
eficácia do conteúdo d a  Resolução,  é preciso que se 
ampl ie a consciência dos pesqu isadores e da sociedade 
como um todo sobre o respeito à d ign idade da pessoa 
humana,  e para isso as  normas expressas devem ser 
o b s e rv a d a s  e n q u a n to  i m p o rt a n t e  i n st ru m e nto  
pedagóg ico e não como mecan ismo coercitivo para os  
pesq u isadores . "  

o gráfico 3 mostra a preponderância do princípio da  
au to n o m i a  sobre os  p r i n c í p i os d e  b e n efi cê n c ia /não  
maleficência e de just iça. Estes resu ltados complementam 
os resu ltados anteriores que mostraram que na grande 
maioria das d issertações ana l isadas a lguns dos princíp ios 
da bioética foram cons iderados . I sso certamente mostra a 
preocu pação d o s  p rof i s s i o n a i s  d e  e nfe rm a g e m  e m  
contextual izarem a s  situações confl ituosas considerando os 
sujeitos em seus aspectos b io lóg icos , socia is ,  cultura is ,  
econômicos, rel i g iosos, entre outros ,  compreendendo e 
respeitando as d iferenças. 

Gráfico 3 - Distribu ição dos pri ncípios da b ioética abordados 
nas d issertações defend idas no Curso de Mes
trado em E nfermagem da U FC ( 1 995 - 200 1 ) 

82,3 
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[;;] Autonomia 

� Justiça 

� Outros 

o fato dos percentuais rel ativos ao princ íp io da 
beneficência estarem em minoria em relação ao princíp io da 
autonomia e do princ íp io da j ustiça não ter s ído claramente 
abordado nas d issertações, embora seja surpreendente, não 
s ign ifica, necessariamente, que os pesqu isadores não os 
tenham considerado. No caso específico das d issertações 
anal isadas, a maioria das i nvestigações eram qua l itativas ,  
tendo como focos centra is  compreender a natureza e o 
comportamento humano na saúde e na doença e identificar 
as intervenções que, influenciando positivamente , previnem 
enfermidades, protegem e/ou promovem a saúde das pessoas 
e das popu lações cu idadas.  Esse modo de ag i r  se adequa 
aos pressuposto da Resol ução N°  1 96/96 que ,  conforme 
expl icação de Costa (2000), incorpora os referenciais básicos 
da b ioética , assim como os pri ncíp ios éticos da autonomia ,  
beneficência/não maleficência e justiça . Sendo assim ,  fa ltou 
aos pesq u i sad ores ma io r  g ra u  de c l a reza acerca d a  
importância d e  fi rmarem a tota l idade d a s  condutas éticas 
que levaram em cons ideração quando da rea l ização do 
estudo, até porque certas condutas com os sujeitos envolvem 
igualmente os pri ncíp ios de autonomia ,  beneficência/não 
maleficência e justiça , entre outros ,  sendo d ifíc i l  expressá-

los i s o l a d a m e n te .  M a s  con statou-se q u e ,  à l u z  dos 
parâmetros e le itos para esse estudo,  houve pred isposição 
dos pesqu isadores para enfocar aque las condutas éticas 
consideradas básicas quando da rea l ização de pesquisas 
não experimenta i s .  Foram abordados os princ ip ios da 
beneficência/não maleficência tal como expostos no gráfico 
4,  objeto da próx ima aná l ise. 

Gráfico 4 - D istri bu ição do princ íp io da beneficência/não 
maleficência nas d issertações defendidas no 
Curso de Mestrado em Enfermagem da U FC 
( 1 995 - 200 1 )  
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B
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= Ava l ia  os benefíc ios e os riscos da pesqu isa;  
B

2 
= fi rma o compromisso de zelar para não causar 

danos e de m in im izar os preju ízos; 
B

3 
= garante a i n terrupção da pesqu isa caso haja 

risco de v ida ou de dano à i ntegridade da pessoa humana.  

Dentre as 83 d issertações ana l isadas detectou-se 
q u e  1 3  a bord a ra m  o p r i n c í p i o  da benefi cênc ia /não  
maleficência .  A d istri bu ição das  freqüências relativas aos 
parâmetros do estudo  foi a segu inte: B 1 /N M  foi abordado 
em 10 (76 ,9%)  d issertações; B2 ,  em 02 ( 1 5 ,4%) e B3 ,  em 
0 1  (7 ,7%) .  

Conforme expresso na Reso lução 1 96/96, toda 
pesquisa envolvendo seres humanos pode causar eventuais 
danos que se man ifestarão de i mediato ou tardiamente ,  
comprometendo o ind iv íduo ou a coletividade. Dito isto, faz
se necessário apresentar o pensamento de Sgreccia ( 1 996) ,  
acerca de que "o pri ncíp io da beneficência/não maleficência 
corresponde ao  fi m p rimári o  da  med ic i na ,  objetivando 
promover o bem , em relação ao paciente ou à sociedade ,  e 
evitar o mal " .  Assim ,  i gnorar  esse princ íp io corresponde a 
desconhecer o real s ignificado do termo "cuidado", expressão 
maior da essência da enfermagem. 

O pr i n c í p i o  da benefi cênc ia/não ma lefi cênc ia  
constitu i-se uma ferramenta moral que deve embasar as 
ações cotid ianas do mundo societa l e se configura como 
instrumento de fundamental importância no exercíc io de 
qualquer profissão. A adoção, pelo pesquisador, de qualquer 
p roce d i m e nto q u e  a c a r rete d o l o  ao c l i e nte i m p l i ca  
responsabi l idade crim ina l ,  c iv i l  e ética . 

U m  outro pri nc íp io abordado pelos pesquisadores 
foi o da autonomia ,  conforme expresso no gráfico seguinte. 
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Gráfico 5 - Demonstrativo dos percentua is referentes a abor
dagem do princ íp io  da  autonomia nas d isserta
ções defend idas no Curso de Mestrado em 
Enfermagem da U FC ( 1 995 - 200 1 ) 

57,8 
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A
1 

= assegura a participação voluntária dos sujeitos 
da pesqu isa através do consentimento l ivre e esclarecido ;  

A2 = garante aos sujeitos a l i berdade de decl inar  se 
lhes for conveniente ; 

A
3 

= compromete-se com a confidenc ia l idade dos 
dados. 

Os pesqu isadores fizeram menção ao princ íp io da 
autonomia de maneira d iversificada: 24 (23 ,5%) d issertações 
abordaram o parâmetro Ai ; 1 9  ( 1 8 ,6%) abordaram o A2 e 59 
(57 ,8%)  o A3 . Deste modo a soma das d issertações que 
abordaram o princíp io da autonomia  extrapola o total das 83 
d issertações tomadas para o estudo porque enquanto uma 
mencionou só o parâmetro Ai , outras mencionaram Ai e A2 
e houve d issertações que enfocaram A i , A2 e A3. 

Neste contexto chamou a atenção o fato de apenas 
1 9  pesq u i sadores e leg erem o consent i m e nto l iv re e 
esclarecido como proced i mento ético, uma vez que todas 
as investigações envolveram seres humanos. Essa situação 
se tornou mais preocupante quando constatou-se que duas 
d i ssertações e nvo lve ram s uj e i tos  vu l n e rá v e i s  e os 
pesqu isadores não mencionaram o princ íp io Ai o que dá 
margem a pressupor que não valorizaram ou levaram em 
consideração ta l  princípio ou que obtiveram o consentimento 
de modo i nforma l ,  sem atentar para a necess idade de 
leg i t imar a sua conduta . 

No que concerne ao enfoque de Ai , a informação 
const itu i-se o sustentácu lo  da dec isão autônoma e do 
consentimento l ivre e esclarecido.  O sujeito só pode desfrutar 
da sua autonomia se l he  for permit ido optar por duas ou 
mais ações e lhe for dada a l i berdade de escolher entre uma 
e outra ação. A obtenção do consentimento l ivre e esclarecido 
é uma premissa que remete ao Código de Nuremberg e 
perdura ,  na atual idade, no âmbito da Resolução 1 96/96 e da 
Reso l ução C O F E N  240/2000 ( B RAS I L , 2000 ) .  I mp l ica 
conceder aos suje i tos da pesq u i sa ,  i n formações em 
l i nguagem i ntel ig íve l ,  de acordo com suas condições socia is 
e psicológicas, de modo a esclarecê-los acerca dos objetivos 
da i nvestigação, da natu reza dos proced imentos , da sua 
invasib i l idade, da duração da i nvestigação, dos benefícios e 
possíveis malefícios físicos, psíqu icos, econômicos e socia is .  

A garantia aos sujeitos do d i re ito de decl inar contida 
em, apenas, 1 9  d issertações atesta que os profissionais da 
s a ú d e  a i n d a  e x e rc e m  u m a  p rá t i c a  c r i s ta l i za d a  n o  
paterna l ismo.  O respeito à autonomia do  suje ito constitu i-

se o princ íp io  máx imo.  Dele é que devem emanar todos os 
outros pri nc íp ios éticos. Para além desse entend imento, 
convém esc larecer que ,  em determinadas situações, a 
autonomia tem os seus l im ites. A legis lação brasi le ira n ivela 
c r i a n ç a s  e a d o l e s c e n te s  n a  m e s m a  co n d i çã o  d e  
i ncapacidade ,  o que requer  o concurso d e  fami l iares ou 
tutores para responder e decid i r  por eles.  

A autonomia constitui-se elemento polêmico quando 
os suje itos padecem de  d istú rbios menta is .  No d izer de Fé 
( 1 998) "os especia l i stas precisam repensar os padrões de 
ava l iação d a  capac idade  desses suje i tos para tomar  
decisões, de forma q u e  haja  compati b i l idade entre as 
exigências lega is ,  os princ íp ios éticos e a prática cl ín ica ,  no 
tocante ao consent imento i nformado". Na prática , esses 
sujeitos, a exemp lo  das cri anças e adolescentes,  precisam 
de a lguém que fa le  e tome decisões por eles.  

Quanto ao parâmetro A3 , este fo i abordado em 59 
d issertações , ou seja ,  a grande maioria ,  e tem relação com 
a confidencial idade, responsabi l izando os pesquisadores pela 
guarda daquelas informações que,  se reveladas,  causarão 
danos ao sujeito.  De acordo com Fortes ( 1 998) o d i re ito a 
privacidade e a confidenc ia l idade de i nformações só pode 
ser rompido se o próprio sujeito ou o seu representante legal 
consenti r. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesqu isa científica só pode ter sua apl icabi l idade 
e reso l ut iv i d a d e  confi rmadas  se  os resu l tados forem 
socia l izados e i ncorporados à prática . Esse pressuposto 
levou a consol idação dos dados obtidos nesta i nvestigação 
a fim de contri bu i r  com o meio acadêmico, societário e ,  
também,  para pontuar suas  l i m itações. 

A parti r da aná l i se  dos resu ltados fo i possível  
identificar que antes da Resolução 1 96/96 os enfermei ros já 
uti l izavam em suas pesquisas alguns principios éticos básicos 
tais como: obtenção do consentimento l ivre e esclarecido e 
preservação da confidencia l idade,  não ocorrendo a lteração 
s ign ificativa após essa leg is lação. 

Nesse estudo ,  o princ íp io da autonomia foi o mais 
observado pe los pesqu isadores e ,  dentro desse princíp io ,  o 
consentimento l ivre e o s ig i lo  foram os mais ut i l izados. O 
princ íp io da beneficênc ia/não maleficência foi uti l izado de 
forma d im inuta , enfatizando a aval iação dos benefícios e dos 
ri scos da pesqu isa para os suje itos envolvidos.  

Em re lação ao pr inc íp io  da j ustiça , foi uti l izado 
apenas por um pesquisador que enfatizou a relevância social 
do  estudo e as vantagens s ign ificativas para os suje itos da 
pesqu isa .  Observou-se que apesar da obrigatoriedade dos 
p roj etos q u e  t ra b a l h a m  com seres  h u m a n o s  s e re m  
submetidos ao C E P  a maioria dos pesquisadores não atentou 
pa ra essa  ex i g ê n c i a ,  m e s m o  n a q u e l es estudos q u e  
envolveram pessoas vulneráveis.  

E ntende-se que esse estudo não contemplou a 
tota l i d a d e  d o s  p ri n c í p i o s  é t icos  reco m e n d a d os p e l a  
Resol ução 1 96/96 uma  vez q u e :  foram ele itos o s  quatro 
princípios que norteiam a bioética principial ista - beneficência/ 
não maleficênc ia ,  autonomia e justiça . Outra l im itação d iz  
respeito ao fato de terem s ido ana l isadas as dissertações 
de mestrado de uma ú n ica u n ivers idade.  Apesar dessas 
lacunas,  conclu í-se que a maioria dos pesqu isadores da 
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pós-graduação e m  enfermagem n ã o  foi sens ib i l izada o 
sufic iente para a incorporação,  em suas pesquisas ,  das 
recomendações precon izadas pela Resolução 1 96/96 e 
Resolução COFEn 240/2000. D iante do  exposto sugere-se 
maior observância e d ivu lgação das refer idas leg is lações 
pelos programas de pós-graduação em n ível de strictu e latu 
sensu; que os cursos de graduação uti l izem estas legislações 
no contexto das d i sc i p l i n as M etodo log i a  da Pesqu i sa  
C i e n t í f i ca  e E x e rc í c i o  da  E n fe r m a g e m  a f i m de  
instrumental izar o aluno para atuar de modo ético e consciente 
quando do desenvolvimento de pesquisas envolvendo seres 
humanos. 
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